
Respeitosamente, 

LUCI 
PREFEITO DO M 

CHI 
CÍPIO DE TOLEDO 
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Estado do Paraná 

OF. N° 0231/2020-GAB 
	

Toledo, 13 de abril de 2020 

À Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO SERGIO DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal de 
Toledo — Paraná 

Ementa: Encaminha Demonstrativo de Impacto Orçamentário-Financeiro para 
juntada ao Projeto de Lei n° 26/2020 (Mensagem n° 21/2020). 

Senhor Presidente: 

Diante do contido no Oficio n° 36/2020, de 8 de abril de 2020, da 
Comissão de Finanças e Orçamento dessa Casa, encaminhamos a esse 
Legislativo o Demonstrativo de Impacto Orçamentário-Financeiro n° 
03/2020, decorrente da medida proposta pelo Projeto de Lei n° 26/2020 
(Mensagem n° 21/2020), para juntada ao respectivo processo legislativo 
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RELATÓRIO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO N°03 DO 

EXERCÍCIO DE 2020  

ALTERA A LEGISLAÇÃO QUE DISPÕE SOBRE OS EMPREGOS PÚBLICOS DE 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

NO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

(MENSAGEM N°  21 de 18/03/2020) 

(Art. 21, com arts. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000) 

DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2020 

O orçamento-programa do Município de Toledo, consolidado, para o exercício de 2020, 

foi elaborado contendo a previsão dos recursos necessários para suprir as despesas com pessoal e 

encargos sociais, no valor de R$ 321.350.748,09 (trezentos e vinte e um milhões trezentos e 

cinquenta mil setecentos e quarenta e oito reais e nove centavos). Deste valor, R$ 

246.546.011,61 (duzentos e quarenta e seis milhões quinhentos e quarenta e seis mil onze reais e 

sessenta e um centavos) compõem o limite constitucional para despesas com pessoal, orçadas 

para 2020 em 49,52% da receita corrente líquida. 

Conforme determinação constitucional, as despesas com pessoal compreendem os 

seguintes gastos: com a folha de pagamento dos servidores municipais e os encargos sociais dela 

decorrentes e as despesas com mão de obra dos serviços terceirizados. 

Este valor foi apurado tomando-se por base a folha de pagamento do mês de julho/2019 

multiplicada por 13,33 meses, correspondente a 12 (doze) meses do exercício de 2019, 01 (um) 

mês para cômputo do 13° salário, e 1/3 (um terço) referente a abono de férias constitucional. 

Também foram acrescidos 4% a título de reajuste salarial previsto para o mês de março/2020 e 

0,5% referente aos avanços de carreira obtidos pelos servidores efetivos, conforme disposto no 

plano de cargos e vencimentos dos servidores. 

A receita corrente líquida estimada para o exercício de 2020 é de R$ 497.900.919,69 

(quatrocentos e noventa e sete milhões novecentos mil novecentos e dezenove reais e sessenta e 

nove centavos). Este valor foi apurado considerando a evolução das receitas municipais dos 
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últimos sete anos, especialmente as receitas de transferências de impostos e as receitas tributárias 

municipais. 

DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO NOS EXERCÍCIOS DE 2020 A 2022 

Para os exercícios de 2020 a 2022 as despesas de caráter continuado que importaram na 

elaboração de Relatórios de Impacto Orçamentário foram as previstas nos Relatórios de Impacto 

Orçamentário n° 01, de 19 de fevereiro de 2020, n° 02, de 30 de março de 2020 e n° 03, de 18 de 

março de 2020. 

O Relatório de Impacto Orçamentário n° 01, de 19 de fevereiro de 2020 apresentou as 

seguintes alterações na legislação: 

- A Lei n° 2.312 de 24 de março de 2020, que procede a alterações na legislação 

que dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos municipais de 

Toledo dispõe sobre as seguintes alterações na legislação: 

I - a reclassificação das carreiras — e, consequentemente, dos respectivos 

ocupantes — de Motorista e de Operador de Equipamentos em dois novos Padrões da Tabela do 

Quadro Geral — Padrões 45 e 46, nas mesmas Referências em que se encontram atualmente. 

II - criação dos seguintes cargos de provimento efetivo, conforme 

justificativas especificas apresentadas pelas Secretarias: 

no Grupo Ocupacional A-1, de mais 26 (vinte e seis) vagas de 

Assistente em Administração (I, II e III); 

no Grupo Ocupacional A-3, de mais 2 (dois) vagas de Analista 

de Controle Interno (I, II e III); 

no Grupo Ocupacional A-4, de mais 1 (um) vagas de Advogado 

(I, II e III); 

no Grupo Ocupacional B-4, de mais 5 (cinco) vagas de 

Engenheiro (I, II e III) — Civil; 

no Grupo Ocupacional B-2, de mais 4 (quatro) vagas de 

Psicólogo (I, II e III). 

III - reclassificação da Função Gratificada FG 07 — Ouvidor Geral (Controle 

Interno) para Função Gratificada FG 04, com a denominação de Coordenador de Canais de 

Ouvidoria. 
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- A Lei N° 2.316, de 7 de abril de 2020 que altera a legislação que dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração para os profissionais do quadro do magistério público 

municipal de Toledo, através da criação no Grupo Ocupacional B-8, de mais 40 (quarenta) vagas 

de Professor de Educação Infantil T40. 

O Relatório de Impacto Orçamentário n° 01, de 19 de fevereiro de 2020 estimava 

percentuais de gastos com despesas de pessoal de 50,03% para 2020, 48,42% para 2021 e 

46,63% para 2022. 

O Relatório de Impacto Orçamentário n° 02, de 30 de março de 2020, apresenta as 

alterações dispostas no Projeto de Lei relativo à Mensagem n° 23/2020, que propõe modificação 

na legislação que dispõe sobre o plano de cargos e vencimentos para os servidores públicos 

municipais de Toledo mediante as seguintes alterações: 

no Grupo Ocupacional B-5, de mais 10 (dez) vagas de Médico T4 - Clínico 

Geral; 

no Grupo Ocupacional B-5, de mais 5 (cinco) vagas de Enfermeiro T8 ESF; 

no Grupo Ocupacional B-5, de mais 10 (dez) vagas de Farmacêutico 

Bioquímico; 

no Grupo Ocupacional B-5, de mais 10 (dez) vagas de Técnico em 

Enfermagem I. 

O Relatório de Impacto Orçamentário n° 02, de 30 de março de 2020 estima percentuais 

de gastos com despesas de pessoal de 50,46% para 2020, 49,05% para 2021 e 47,23% para 2022. 

O Relatório de Impacto Orçamentário n° 03, de 18 de março de 2020, apresenta as 

alterações dispostas no Projeto de Lei relativo à Mensagem n° 21/2020, que propõe alteração da 

legislação que dispõe sobre os empregos públicos de Agente Comunitário de Saúde e de Agente 

de Combate às Endemias no Município de Toledo, concedendo adicional por tempo de serviço, à 

razão de 0,5% (meio por cento), não cumulativo, por ano de serviço prestado ininterruptamente 

ao Município, calculado sobre o respectivo salário para os cargos citados. 

Com a aprovação do referido projeto de lei, os percentuais de gastos com despesas de 

pessoal serão de 50,46% para 2020, 49,05% para 2021 e 47,24% para 2022, conforme 

discriminado no Anexo I apensado a este relatório. 

Para os exercícios de 2021 e 2022 a metodologia de cálculo foi semelhante à utilizada 

para 2020 sendo acrescidos 8% de aumento na receita corrente líquida e 4% na despesa com 

pessoal. 
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As despesas decorrentes do Projeto de Lei da Mensagem n° 21 de 18/03/2020 possuem 

adequação orçamentária contemplados por créditos genéricos, conforme prevê o inciso I, § 1°, do 

artigo 16, da Lei Complementar n° 101/2000, bem como estão compatíveis com o Plano 

Plurianual 2018-2021 e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020. 

Os percentuais informados poderão sofrer variação em virtude de fatores como a 

metodologia de cálculo da Receita Corrente Líquida e notadamente pela efetiva arrecadação das 

receitas, fatos estes que influenciam sobremaneira na apuração do índice de despesa com 

pessoal. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

As informações apontadas no Relatório de Impacto Orçamentário, que apresenta dados de 

todo o exercício de 2020 e também projeta a despesa para os dois próximos exercícios, 

evidenciam que a alteração na legislação solicitada através do Projeto de Lei relativo à 

Mensagem n° 21 de 18/03/2020 está em consonância com a proposta orçamentária e com os 

limites financeiros determinados pela legislação, não havendo impacto no exercício de 2020, 

visto que a devida despesa só será realizada no exercício de 2021, sendo observada a 

possibilidade de sua realização. 

O impacto orçamentário delineia projeção futura, visto que apresenta dados de todo o 

exercício de 2020 e também projeta a despesa para os dois próximos exercícios. O impacto 

financeiro demonstra em quanto a alteração da legislação não afetará a situação financeira do 

respectivo exercício, podendo ser observada a possibilidade de realização da despesa. 

.111LUC 	• CHI 

	

Toledo, 09 de abril de 2020. 

PREFEITO DO MU CíPIO DE TOLEDO 



ANEXO 1 

RELATÓRIO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO N°03 DO ORÇAMENTO DE 2020 - MENSAGEM N°21 DE 18/03/2020 

ALTERA A LEGISLAÇÃO QUE DISPÕE SOBRE OS EMPREGOS PÚBLICOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS NO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO 

ALTERAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA Padrão Tabela 

RELATÓRIO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO N°01 DO ORÇAMENTO DE 2020 - LEI N°2.312, de 24 de março de 2020 

Reenquadramento de 2 Servidores do padrão 03A para novo padrão 45A na Tabela "A-11" do quadro geral 45 A 

Reenquadramento de 5 Servidores do padrão 03B para novo padrão 45B na Tabela "A-11" do quadro geral 45 A 

Reenquadramento de 16 Servidores do padrão 03C para novo padrão 45C na Tabela "A-11" do quadro geral 45 A 

-Reenquadramento de 5 Servidores do padrão 03D para novo padrão 45D na Tabela "A-11" do quadro geral 45 A 

Reenquadramento de 5 Servidores do padrão 03E para novo padrão 45E na Tabela "A-11" do quadro geral 45 A 

Reenquadramento de 4 Servidores do padrão 03F para novo padrão 45F na Tabela "A-11" do quadro geral 45 A 

-Reenquadramento de 7 Servidores do padrão 03G para novo padrão 45G na Tabela "A-11" do quadro geral 45 A 

Reenquadramento de 5 Servidores do padrão 03H para novo padrão 45H na Tabela "A-11" do quadro geral 45 A 

Reenquadramento de 1 Servidor do padrão 031 para novo padrão 451 na Tabela "A-11" do quadro geral 45 A 

Reenquadramento de 2 Servidores do padrão 03J para novo padrão 45J na Tabela "A-11" do quadro geral 45 A 

Reenquadramento de 1 Servidor do padrão 03K para novo padrão 45K na Tabela "A-11" do quadro geral 45 A 

Reenquadramento de 1 Servidor do padrão 03L para novo padrão 45L na Tabela "A-11" do quadro geral 45 A 
.._ 	  
Reenquadramento de 1 Servidor do padrão 03M para novo padrão 45M na Tabela "A-11" do quadro geral 45 A 

Reenquadramento de 1 Servidor do padrão 03S para novo padrão 45S na Tabela "A-11" do quadro geral 45 A 

Reenquadramento de 3 Servidores do padrão 04B para novo padrão 46B na Tabela "A-11" do quadro geral 46 A 
_ 
Reenquadramento de 4 Servidores do padrão 04C para novo padrão 46C na Tabela "A-11" do quadro geral 46 A 

_ 

Reenquadramento de 4 Servidores do padrão 04D para novo padrão 46D na Tabela "A-11" do quadro geral 46 A 

Reenquadramento de 3 Servidores do padrão 04E para novo padrão 46E na Tabela "A-11" do quadro geral 46 A 

Reenquadramento de 1 Servidor do padrão 04G para novo padrão 46G na Tabela "A-11" do quadro geral 46 A 

Reenquadramento de 1 Servidor do padrão 04J para novo padrão 46J na Tabela "A-11" do quadro geral 46 A 
_ 

- 
Reenquadramento de 1 Servidor do padrão 04L para novo padrão 46L na Tabela "A-11" do quadro geral 46 A 

Reenquadramento de 1 Servidor do padrão 04M para novo padrão 46M na Tabela "A-11" do quadro geral 46 A 

Reenquadramento de 1 Servidor do padrão 04P para novo padrão 46P na Tabela "A-11" do quadro geral 46 A 



C.) 
Criação de 26 cargos de Assistente em administração (I, II e III) 

5 A-1 
_ 	  
Criação de 02 cargos de Analista de Controle Interno (I, II e III) 

9 A-1 

Criação de 01 cargo de Advogado (I, II e III)
12 A-2 

_ 	  
Criação de 02 cargos de Engenheiro Civil (I, II e III) 

- 9 A-1 

Criação de 04 cargos de Psicólogo (I, II e III) 
9 A-1 

- 

Reclassificação da Função Gratificada FG 07 — Ouvidor Geral (Controle Interno) para Função Gratificada FG 04, com a denominação de Coordenador de Canais de Ouvidoria. 
__ 

RELATÓRIO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO N° 01 DO ORÇAMENTO DE 2020 - LEI N° 2.316, de 7 de abril de 2020 

Criação de 40 cargos de Professor de Educação Infantil T40 
2 I 	B-3 

RELATÓRIO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO N° 02 DO ORÇAMENTO DE 2020 - MENSAGEM N° 23 DE 30/03/2020 

Criação de 10 cargos Médico T4 - Clinico Geral 
18 A-4 

Criação de 05 cargos Enfermeiro T8 ESF 
36 A-8 

Criação de 10 cargos Farmaceutico Bioquímico 
9 A-1 

Criação de 10 cargos Técnico em Enfermagem I 
6 A-1 

RELATÓRIO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO N° 03 DO ORÇAMENTO DE 2020 - MENSAGEM N° 21 DE 18/03/2020 

Adicional de tempo de Serviço de 0,5%, não cumulativo, para 82 Agentes de Combate às Endemias 

1 -Adicional de tempo de Serviço de 0,5%, não cumulativo, para 112 Agentes Comunitários de Saúde 

VAGAS A OCUPAR ESTIMATIVA 2020 - ACUMULADO 

CARGOS VENC INSALUB 
N° 

VAGAS 
OCUPAÇÃO 
EM MESES 

TOTAL ANO 
13° 

SALÁRIO 
1/3 FÉ.  RIAS CAST 4% FAPES 21% 

INSS 
23,7341 

% 
FGTS 8% 

TOTAL C/ 
CAST 

— 	  

Reenquadramento de 2 Servidores do padrão 03A para 
novo padrão 45A na Tabela "A-11" do quadro geral 

202,29 2 8 3.236,64 269,72 89.91 129,47 755,22 4.480,95 

Reenquadramento de 5 Servidores do padrão 038 para 
novo padrão 45B na Tabela "A-11" do quadro geral 

212,40 5 8 8.496,00 708,00 236,00 339,84 1.982,40 11.762,24 

Reenquadramento de 16 Servidores do padrão 03C 
para novo padrão 45C na Tabela "A-11" do quadro geral 

223,02 16 8 28.546,56 2.378,88 792,96 1.141,86 6.660,86 39.521,13 

Reenquadramento de 5 Servidores do padrão 03D para 
novo padrão 45D na Tabela "A-11" do quadro geral 

234,17 5 8 9.366,80 780,57 260,19 374,67 2.185,59 12.967,81 

Reenquadramento de 5 Servidores do padrão 03E para 
novo padrão 45E na Tabela "A-11" do quadro geral 

245,88 5 8 9.835,20 819,60 273,20 393,41 2.294,88 13.616,29 



Reenquadramento de 4 Servidores do padrão 03F para 
novo padrão 45F na Tabela "A-11" do quadro geral 

258,18 4 8 8.261,76 688,48 229,49 330,47 1.927,74 11.437,95 

Reenquadramento de 7 Servidores do padrão 03G para 
novo padrão 45G na Tabela "A-11" do quadro geral 

271,09 7 8 15.181,04 1.265,09 421,70 607,24 3.542,24 21.017,31  

Reenquadramento de 5 Servidores do padrão 03H para 
novo padrão 45H na Tabela "A-11" do quadro geral 

284,64 5 8 11.385,60 948,80 316,27 455,42 2.656,64 15.762,73  

Reenquadramento dei Servidor do padrão 031 para 
novo padrão 451 na Tabela "A-11" do quadro geral 

298,87 1 8 2.390,96 199,25 66,42 95,64 557,89 3.310,15  

Reenquadramento de 2 Servidores do padrão 03J para 
novo padrão 45J na Tabela "A-11" do quadro geral 

313,82 2 8 5.021,12 418,43 139,48 200,84 1.171,59 

_ 

6.951,46  

- 
Reenquadramento de 1 Servidor do padrão 03K para 
novo padrão 45K na Tabela "A-11" do quadro geral 

329,51 1 8 2.636,08 219,67 73,22 105,44 615,09 3.649,51  

_ 
Reenquadramento dei Servidor do padrão 03L para 
novo padrão 45L na Tabela "A-11" do quadro geral 

345,98 1 8 2.767,84 230,65 76,88 110,71 645,83 3.831,92  

Reenquadramento de 1 Servidor do padrão 03M para 
novo padrão 45M na Tabela "A-11" do quadro geral 

363,28 1 8 2.906,24 242,19 80,73 116,25 678,12 4.023,53  

Reenquadramento de 1 Servidor do padrão 03S para 
novo padrão 45S na Tabela "A-11" do quadro geral 

486,83 1 8 3.894,64 324,55 108,18 155,79 908,75 5.391,91  

Reenquadramento de 3 Servidores do padrão 04B para 
novo padrão 46B na Tabela "A-11" do quadro geral 

248,54 3 8 5.964,96 497,08 165,69 238,60 1.391,82 

- 

8.258,16  

Reenquadramento de 4 Servidores do padrão 04C para 
novo padrão 46C na Tabela "A-11" do quadro geral 

260,97 4 8 8.351,04 695,92 231,97 334,04 1.948,58 11.561,55  

Reenquadramento de 4 Servidores do padrão 04D para 
novo padrão 46D na Tabela "A-11" do quadro geral 

274,02 4 8 8.768,64 730,72 243,57 350,75 2.046,02 12.139,69  

Reenquadramento de 3 Servidores do padrão 04E para 
novo padrão 46E na Tabela "A-11" do quadro geral 

287,72 3 8 6.905,28 575,44 191,81 276,21 1.611,23 9.559,98  

Reenquadramento dei Servidor do padrão 04G para 
novo padrão 46G na Tabela "A-11" do quadro geral 

317,21 1 8 2.537,68 211,47 70,49 101,51 592,13 3.513,28  

Reenquadramento dei Servidor do padrão 04J para 
novo padrão 46J na Tabela "A-11" do quadro geral 

367,21 1 8 2.937,68 244,81 81,60 117,51 685,46 4.067,05  



Reenquadramento de 1 Servidor do padrão 04L para 
novo padrão 46L na Tabela "A-11" do quadro geral 

404,85 1 8 3.238,80 269,90 89,97 129,55 755,72 4.483,94  

Reenquadramento de 1 Servidor do padrão 04M para 
novo padrão 46M na Tabela "A-11" do quadro geral 

425,09 1 8 3.400,72 283,39 94,46 136,03 793,50 4.708,11  

Reenquadramento dei Servidor do padrão 04P para 
novo padrão 46P na Tabela "A-11" do quadro geral 

492,10 1 8 3.936,80 328,07 109,36 157,47 918,59 5.450,28  

Criação de 26 cargos de Assistente em administração (I. 

II 	e 	III) 
1.667,04 26 8 346.744,32 28.895,36 9.631,79 13.869,77 80.907,01 480.04825 ,  

Criação de 02 cargos de Analista de Controle Interno (I. 

I I 	e 	III) 
3.410,40 2 8 54.566,40 4.547,20 1.515,73 2.182,66 12.732,16 75.544,15  

Criação de 01 cargo de Advogado (I, II e III) 3.152,99 1 8 25.223,92 2.101,99 700,66 1.008,96 5.885,58 34.921,12 

Criação de 02 cargos de Engenheiro Civil (I, II e III) 3.410,40 2 8 54.566,40 4.547,20 1.515,73 2.182,66 12.732,16 75.544,15 

_ 
Criação de 04 cargos de Psicólogo (I, II e III) 3.410,40 4 8 109.132,80 9.094,40 3.031,47 4.365,31 25.464,32 151.088,30 

—driação de 40 cargos de Professor de Educação Infantil 

T40 
3.424,12 40 8 1.095.718,40 91.309,87 30.436,62 43.828,74 255.667,63 1.516.961,25  

—Reclassificação da Função Gratificada FG 07 — Ouvidor 
Geral (Controle Interno) para Função Gratificada FG 04, 
com a denominação de Coordenador de Canais de 

Ouvidoria. 

-684.20 1 8 -5 473 60 -456,13 -152.04 -6.081.78  

Criação de 10 cargos Médico T4 -Clínico Geral 9.918,75 521,62 10 8 835.229,60 69.602,47 23.200,82 31.740,00 187.795,00 1.147.567,89 

Criação de 05 cargos Enfermeiro T8 ESF 4.984,31 521,62 5 8 220.237,20 18.353,10 6.117,70 7.974,90 47.184,80 
___ 299.867,70 

Criação de 10 cargos Farmaceutico Bioquímico 3.557,05 521,62 10 8 326.293,60 27.191,13 9.063,71 11.382,56 67.346,81 441.277,82 

Criação de 10 cargos Técnico em Enfermagem I 2.086,71 521,62 10 8 208.666,40 17.388,87 5.796,29 6.677,47 39.508,38 278.037,40 

Total 45.485,64 2.086,48 186 272 3.430.873,52 285.906,13 95.302,04 131.611,74 772.549,73 0,00 0,00 4.716.243,16 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 2020 (previsão Orçamento 2020): 
	 R$ 497.900.919,69 

CÁLCULO DESPESA COM PESSOAL COM CRIAÇÃO DE VAGAS - ESTIMATIVA DE VAGAS 2020 

DESPESA PESSOAL - estimativa 2020 R$ 246.546.011,61 

DESPESA COM PESSOAL - Vagas a ocupar 2020 R$ 4.716.243,16 

TOTAL R$ 251.262.254,77 

7% DESPESAS PESSOAL 50,46% 

VAGAS A OCUPAR ESTIMATIVA 2021 - ACUMULADO 

CARGOS VENC INSALUB 
N° 

VAGAS 

OCUPAÇÃO 
EM MESES 

TOTAL ANO 
13° 

SALÁRIO 
1/3 FÉRIAS CAST 4% FAPES 21% 

INSS 
22,42% 

FGTS 8% 
TOTAL C/ 

CAST 



Adicional de tempo de Serviço de 0,5%, não cumulativo, 
para 82 Agentes de Combate às Endemias 

7,30 82 8 4.789,46 

_ 

399,12 133,04 191,58 1.133,50 .  6646,70 

Adicional  de tempo de Serviço de 0,5%, não cumulativo, 
para 112 Agentes Comunitários de Saúde 

7,30 112 8 6.541,70 545,14 181,71 261,67 1.548,20 9.078,42 

14,60 0,00 194 11.331,15 16 1  4 94,26 34,75_ 	453,25 2.681,71 _ 	0,00 0,00 15.725,12 
Total 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 2021 -estimativa 8% aumento sobre 2020: R$ 537.732.993,27 

- FSTIMATIVA DE VAGAS 2021 
LALL.ULL,  ucarcom ,...,..m. ,- 
DESPESA PESSOAL - estimativa 2020 

R$ 251.262.254,77 

Reajuste Salarial 2021 - Estimativa de 4 % 
R$ 10.050.490,19 

—DESPESA COM PESSOAL - Vagas a ocupar 2021 com reajuste 4%  R$ 16.354,13 

Saldo de meses dos contratados 2020 com reajuste 4%  
R$ 2.452.446,44 

TOTAL  
R$ 263.781.545,53 

°/.:, DESPESAS PESSOAL 
49,05% 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 2022 - estimativa 8% aumento sobre 2021: 
	 R$ 580.751.632,73 

S 2022 
UALL•ULV 1./arc.w., ,....k.mi r 1......,,,,,-.- ----.... ......, 
DESPESA PESSOAL - estimativa 2021 

R$ 263.781.545,53 

Reajuste salarial 2022- estimativa 4% 
R$ 10.551.261,82 

—Saldo de meses dos contratados 2020 com reajuste 4% 
R$ 8.177,06 

TOTAL  
R$ 274.340.984,42 

% DESPESAS PESSOAL 
47,24% 

Toledo, 09 de abril de 2020 

NORISVALD 	 O DE SOUZA 

SECRETÁRIO DO PLANEJA ENTO ESTRATÉGICO 

• f 
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DIRETORA DO DEPTC). DE PLANEJAMENTO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO 
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